CAMARA

' MUNICIPALDE SABARA

Parecer Juridico n° 009/2026

Referéncia: Projeto de Lei N° 011 de 30 de janeiro de 2026.
Autoria: Executivo.

EMENTA: “Autoriza a inclusdo/adequacéo de classificacdo de receita e a
abertura de créditos adicionais no Or¢camento do Municipio de Sabara para
o exercicio de 2026, promove adequac¢des na estrutura orcamentaria e
viabiliza a compatibilizacdo com as exigéncias do Fundo Nacional de
Assisténcia Social — FNAS.”

| RELATORIO

Foi encaminhado a Procuradoria Juridica desta Casa de Leis para emissao
de parecer, o Projeto de Lei que autoriza a inclusdo/adequacédo de
classificacao de receita e abertura de créditos adicionais no orcamento do
Municipio para o exercicio de 2026, voltado ao aprimoramento do
planejamento, ao fortalecimento da transparéncia e a elevacédo do rigor
técnico na alocacéo e no controle das dotacgées.



CAMARA

' MUNICIPALDE SABARA

Il ANALISE JURIDICA

A matéria em questéo insere-se na competéncia legislativa do Municipio,
conforme dispde o art. 30, inciso |, da Constituicdo Federal, que atribui aos
municipios a competéncia para legislar sobre assuntos de interesse local.

A iniciativa para abertura de crédito adicional suplementar & privativa do
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 78, da Lei Organica
Municipal.

De acordo com o artigo 40 da Lei 4.320/1964, créditos adicionais sao as
autorizacbes de despesas ndao computadas ou insuficientemente dotadas
na Lei de Orgcamento.

Estes créditos subdividem-se em:

Suplementares: Destinados a reforcar dotagdes orgcamentarias ja
existentes, conforme preceitua o artigo 41 Inciso |, da Lei 4.320/64;

Especiais: Destinados a despesas para as quais nao haja dotacéo
orcamentaria especifica, conforme preceitua o artigo 41 Inciso |l da Lei
4.320/64.

O art. 43 da Lei 4.320/64, estabelece que a abertura de créditos adicionais
esta condicionada a existéncia de recursos disponiveis, provenientes de:

Superavit financeiro apurado em balang¢o patrimonial do exercicio anterior;

Anulacdo parcial ou total de dotagdes orcamentarias ou de créditos
adicionais autorizado em lei;

Operacbes de crédito autorizadas, em forma que possibilite ao poder
executivo realiza-las.

No caso em referéncia, a fonte de recursos indicada é a anulagao parcial
de dotagdes orgcamentarias, o que esta em conformidade com o disposto
no artigo 43 Paragrafo 1°, inciso lll, da Lei 4.320/64.



MUNICIPALDE SABARA

Il - CONCLUSAO

Ante o exposto, a Procuradoria Juridica opina pela constitucionalidade,
legalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei em referéncia.

E o parecer

Sabara 03 de fevereiro de 2026.
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